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Prefeitura t.-Municipal de Assis 

ESTADO DE SÃO PAULO 

1111 

LEI Ng l 455, DE 10 DE JULHO DE l 968. -

Declara terreno tiliãade pÚbliaa -
destinado a constr ao de Gin�sio Muni
cipal de Esportes de Assis. 

O PREFEI��O DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço sabelr q.ue a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Artigo 12 - Fica declarado de utilidade pÚtlica, a fim de ser desa

propriado p1::>r via amigável ou juclicial, a área de terr� 
no abaixe:> discriminada, que se destina a construção do 
Ginásio Municipal de Assis, a saber: 
"Uma área d,e terreno, sem benfeitorias, com· 10.710,oomZ 
( deiz mil setecentos e deiz metros quadrados) ,medindo-

, 170,00m. de frente pela rua Jose de Alencar;l71,00m. de 
frente p(:ila rua São Paulo; 52,00m. pela rua Viriato Co.r. 
reia e 77 ,oom. pela rua Euclides da Cunha. Terreno êste 
que consta pertencer a quem dê direi to". 

§ - Único - O terreno a que se refere o presente artigo está descrj. 
to de confo:rmiàade com o desenho ng 860,anexo, que fica 
fazendo parte integrante desta lei. 

Artigo zg - Fica. o Poder Executivo autorizado a promover um copcJ.g:_

§ - lQ 

§ - 32 

C1 

0 1 

s�sé:ol ba ão projeto a ser executado. 
- Farão parte da Comissão julgadora para a escolha do pr.Q 

jeto, ob;jeto aêste artigo: dois esportista, um engenhe.1 
ro nomeado pelo Prefeito e um vereador indicado pelo 
Presidente da Câmara. 

- A mesma Gom:issão fica autorizada fiscalizar a execução
des� obra. 

, 
, - Fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um credj. 

to espe.cTai de- �té m:u2.ooo,oo(c.oze mil cruzeiros novos) 
destinado a fazer face com as despesas a que se refere 
o present;e artigo. 

- o valor do ·crédito aberto pelo parágrafo anterior será
coberto c:::om recursos provenientes de parte do financia
mento autorizado pelo Gov�:rno do Estado,. que destina a ___....-- .. 
construçao da obra constante do artigo lC desta Lei• 

cont. fls. 2 
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Contin. fls. n22 

LEI ?U2 1455 
=================================================================== 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r,S! 
vogadas as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de julho de 1 968. 

Clivei erto de Cas ro 
Prefeito Municipal 

) J �/ 
Luiz �can t�a 

Diretor Administra.tivo-SubstQ 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura Municipal, 
em 10 de julho de 1 968.-

� eo�!� 
Luiz Alcantar? 

Diretor Administrativo-SubstQ 

Cp/ 


